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REQUERIMENTO Nº ___________/2021 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 117, XVIII, do Regimento Interno, que 

seja consignado VOTO DE APLAUSOS ao Desembargador e ex-presidente do 

Tribunal de Justiça da Paraíba Márcio Murilo da Cunha Ramos, em razão da sua 

gestão à frente do Tribunal de Justiça da Paraíba, no biênio 2019/2020 ao investir 

na área de tecnologia, sensível aumento da produtividade tanto de 

magistrados quanto dos servidores técnicos e administrativos possibilitou que a 

Justiça Estadual paraibana revertesse tendência que a colocava entre as piores 

do Brasil, de acordo com o “Relatório Justiça em Número 2021”, divulgado 

ontem (28), pelo Conselho Nacional de Justiça.. 

  Requeiro que se dê conhecimento desta manifestação ao 
homenageado no seguinte endereço: Tribunal de Justiça da Paraíba - Praça 

João Pessoa, s/n – Centro - João Pessoa – PB - CEP 58.013-902 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  Ao parabenizar o ilustre desembargador Márcio Murilo pela sua 

gestão à frente do Tribunal de Justiça fica reconhecido o acerto das várias 

medidas que adotou, onde o próprio Conselho Nacional de Justiça, de acordo 

com os dados coletados no Relatório, ressalta que o nosso Tribunal de Justiça 

ficou em terceiro lugar geral entre 90 tribunais na redução de processos em 

andamento durante o exercício de 2020. É importante destacar que de pouco 

mais de 700 sentenças promulgadas por juiz em 2018 o TJ saltou para 1.100 

sentenças em 2020; esses resultados garantiram que a equipe, formada por juízes 

e funcionários, distanciasse com folga o Tribunal de Justiça da Paraíba da zona 

de rebaixamento. 

 

  Entre as medidas acertadas e lembradas, se destaca a agregação 

de comarcas, digitalização e virtualização de processos em larga escala, 

implantação do processo judicial eletrônico na área criminal, a priorização do 

primeiro grau de Justiça, motivação e engajamento da maioria dos magistrados  

e funcionários. 
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  Os dados ora divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça é de 

grande significância para todos os profissionais e demais servidores do Tribunal de 

Justiça da Paraíba, representando o reconhecimento de toda uma equipe 

envolvida em oferecer à população uma justiça mais efetiva e rápida.  

   

   

 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2.021. 

 


